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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 01 ANO. PROCESSO Nº 1001155-38.2021.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
1ª Vara de Família e Sucessões, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Antônio Alves Torrano, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a quem o conhecimento deste edital perceber, especialmente o Senhor MOACIR 
NUNES DE ARRUDA, (Alcunha: M. N. de A.), RG 12.944.525, CPF 01677793899, que lhe foi proposta uma ação de 
Declaração de Ausência, processo n° 1001155-38.2021.8.26.0114 promovida por parte de Maria D. de A. R e outro, no 
qual foi determinado que se expedisse o presente edital, publicado de dois em dois meses, pelo prazo de um ano, 
para o fim de anunciar nos autos referidos, a arrecadação de seus bens/ativos financeiros consistente no montante de R$ 
27.248,63, que fora depositado em conta judicial vinculada ao autos, convidando-se o ausente a entrar na posse do ativo 
financeiros arrecadado, sob pena de, passado um ano da primeira publicação deste, ser facultado aos interessados o 
direito de requererem provisoriamente a abertura da sucessão dos direitos. E para que ninguém possa alegar 
ignorância, expediu-se o presente edital, que será, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Campinas, aos 09 de junho de 2022. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS 
PROCESSO Nº 0000800-02.2022.8.26.0020 A MM. Juiza 
de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa 
Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dra. Sabrina Salvadori 
Sandy Severino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Victor 
Martins, CPF/MF 215.791.818-30, o qual encontra-se em 
local ignorado, que pelo presente edital, expedido nos autos 
de Cumprimento de Sentença que lhe requer SECID– 
Sociedade Educacional Cidade de São Paulo S/C Ltda, 
fica INTIMADO para em 15 dias úteis, após os 20 dias 
supra, pagar a quantia de R$ 16.633,08, acrescido de 
custas, se houver, sob pena de multa de 10% e honorários 
advocatícios de 10%, nos termos do art. 513 § 2º inciso IV 
do CPC, ficando advertido de que transcorrido o prazo 
mencionado, sem pagamento, inicia-se o prazo de 15 dias 
para que, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, impugnação (art. 
523/CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 03 de junho de 2022.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. 
PROCESSO Nº 0028551-23.2010.8.26.0007  O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VII - 
Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Celso Maziteli Neto, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DANIELL LOPES 
R O D R I G U E S ,  B r a s i l e i r o ,  R G  4 1 2 5 4 2 3 1 6 , 
CPF359.582.378-88, que nos autos da ação de Cobrança 
em fase de Cumprimento de Sentença que lhe requer 
SECID - Sociedade Educacional Cidade de São Paulo 
S/C Ltda, procedeu-se a penhora da quantia de R$ 865,19 
(fls 220). Estando o executado em lugar ignorado, foi 
determinada a intimação da penhora por edital, para que 
em 05 dias úteis, após os 20 dias supra, ofereça 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 13 de junho de 2022.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. 
PROCESSO Nº 0628974-63.1998.8.26.0100. A MM. Juíza 
de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de 
São Paulo, Dra. Lúcia Caninéo Campanhã, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER ao JOÃO PAPPA, CPF n° 065.155.338-53, 
na qualidade de inventariante do ESPÓLIO DERICARDO 
PAPPA, que nestes autos de Execução de Título 
Extrajudicial, proposta por Edalbrás Participações e 
Empreendimentos Ltda. e Bueninvest Representações 
Comerciais Ltda. em face do Espólio de Ricardo Pappa e 
de Ricardo Pappa Projetos e Construções Ltda., 
procedeu-se, em dezembro/2020, à avaliação do imóvel 
penhorado nos autos, objeto da matrícula n° 42.597, do 2° 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca da Capital, pelo 
valor de R$ 570.000,00. Estando o inventariante em lugar 
ignorado, foi deferida a INTIMAÇÃO por EDITAL, para 
CIÊNCIA do laudo pericial de avaliação do imóvel, juntado a 
fls. 2860/2904. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 25 de abril de 2022.

SIMESP - Sindicato dos Médicos de São Paulo
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA VIRTUAL EXTRAORDINÁRIA 

Ficam convocados, na forma do artigo 64 do Estatuto Social, todos os sócios e não sócios do Sindicato dos Médicos de São Paulo que estão abran-
gidos pela CONVENÇÃO COLETIVA DO SINDICATO DAS SANTAS CASAS DE MISERICÓRDIA E HOSPITAIS FILANTRÓPICOS DE RIBEIRÃO 
PRETO E REGIÃO para se reunirem virtualmente em Assembleia, que será instalada no próximo dia 12 de julho de 2022, às 20h30 horas, 
em única convocação. Em razão de alcançar o maior número de participantes a Assembleia será realizada virtualmente através do link: 
https://forms.gle/ADY82Kph3gvK4pNX8  e terá a seguinte ordem do dia: 1) Aprovação da Convenção Coletiva de 2021/2022; 2) Discussão 
e deliberação sobre o desconto da cota de custeio negocial, para associados e não associados do SIMESP.

São Paulo, 07 de julho de 2022. Victor Vilela Dourado - Presidente

SIMESP - Sindicato dos Médicos de São Paulo
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA VIRTUAL EXTRAORDINÁRIA 

Ficam convocados, na forma do artigo 64 do Estatuto Social, todos os associados e não associados do Sindicato dos Médicos de São Paulo que 
estão abrangidos pela CONVENÇÃO COLETIVA DO SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE MEDICINA DE GRUPO - SINAMGE para se reu-
nirem virtualmente em Assembleia, que será instalada no próximo dia 12 de julho de 2022, às 20 horas, em única convocação. Em razão de 
alcançar o maior número de participantes a Assembleia será realizada virtualmente através do link: https://forms.gle/seydHrxdoXJJocrYA e 
terá a seguinte ordem do dia: 1)  Aprovação da Convenção Coletiva de 2021; 2) Discussão e deliberação sobre o desconto da cota de contribuição 
assistencial, para associados e não associados do SIMESP.

São Paulo, 07 de julho de 2022. Victor Vilela Dourado - Presidente

LUBA 16 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS  LTDA.
CNPJ Nº 14.688.011/0001-10

 EXTRATO DA ATA DE REUNIÃO DOS SÓCIOS 
REALIZADA EM 05 DE JULHO DE 2022. 

Em reunião realizada em 05 de julho de 2022 às 10:00 horas, na sede da socieda-
de, sito na Rua Balthazar da Veiga n° 634, 5° andar - Vila Nova Conceição - CEP 
04510-001, deliberaram os sócios representando a totalidade do Capital Social, 

reduzir o Capital de R$ 5.129.010,00 para R$ 10.200,00. A presente redução é feita 
de conformidade com o art. 1082, inciso II, da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002.

Engeform Participações Ltda.
CNPJ/ME nº 28.897.407/0001-82 - NIRE 35.235.106.185
Ata de Reunião de Sócios Realizada em 08 de Julho de 2022

Data, Hora e Local: Aos 8/7/22, às 9h, na sede social da Engeform Participações Ltda. (“Sociedade”), loca-
lizada na Cidade de São Paulo/SP, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1931, 1º andar, sala A, Jardim Paulis-
tano, CEP 01452-001. Convocação e Presença: Dispensadas as convocações nos termos do artigo 1.072, 
§2º, da Lei nº 10.406/2002 (“Código Civil”), uma vez presentes os sócios representando a totalidade do 
capital social da Sociedade. Mesa: Presidente: Sr. Arnaldo Landi de Souza Mello, Secretário: Sr. Reynaldo 
Dabus Abucham. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a redução do capital social da Sociedade; e (ii) as pro-
vidências que se façam necessárias para efetivação de referida redução de capital. Deliberações: Os sócios, 
por unanimidade e sem quaisquer restrições ou ressalvas, deliberaram por: (i) aprovar a redução do capital 
social da Sociedade, por ser excessivo ao seu objeto social, nos termos do artigo 1.082, inciso II, do Código 
Civil, no montante de R$ 238.656.005,00, passando o capital social dos atuais R$ 360.012.872,00 
para R$ 121.356.867,00, com o consequente cancelamento de 238.656.005 quotas representativas do 
capital social da Sociedade, no valor nominal de R$ 1,00 cada uma, montante este que, após a efetivação 
da redução do capital, será restituído aos sócios em bens e em dinheiro; e (ii) autorizar a administração da 
Sociedade a praticar todas as medidas necessárias para a efetivação da deliberação acima, inclusive com a 
publicação desta ata em jornais, e posterior arquivamento na JUCESP, nos termos dos §1º e §3º do artigo 
1.084 do Código Civil. Por fim, os sócios consignam que, após a efetivação da presente redução do capital, 
será promovida a respectiva alteração do contrato social para adequação da redação de sua cláusula 5ª. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se esta ata que, lida e 
aprovada, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Arnaldo Landi de Souza Mello - Presidente; Reynaldo 
Dabus Abucham - Secretário. Sócios: Arnaldo Landi de Souza Mello; Reynaldo Dabus Abucham; André 
Villac Abucham; Joana Villac Abucham Ribeiro; AS Participações e Empreendimentos Imobiliários Ltda., 
Arnaldo Landi de Souza Mello e Reynaldo Dabus Abucham.

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo nº 
0013020-35.2012.8.26.0003  A MM. Juíza de Direito da 4ª 
Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de 
São Paulo, Dra. Adriana Cristina Paganini Dias Sarti, na 
forma da Lei, etc. Faz saber a Osmar Tadeu Da Silva, CPF 
818.701.758-91, que ADAM Administração de Bens 
Ltda. lhe ajuizou Ação Monitória ora em fase de 
Cumprimento de Sentença. Encontrando-se o executado 
em lugar ignorado, foi determinada a sua intimação, por 
edital, da penhora dos veículos Placa: KIZ 4620, 
marca/modelo I /Ford Ranger XL 13F, Renavam 
00791193950, ano/modelo 2002/03 e Placa DBN 9890, 
marca/modelo I/Jeep G Cherokee Limited, ano 1999, 
Renavam 729888959, ambos em seu nome, e de sua 
nomeação como depositário, para, se o caso, apresentar 
impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após os 20 
dias supra, na ausência da qual prosseguirá o feito nos 
ulteriores termos. Será o presente edital afixado e 
publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 15 de março de 2022.

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1012722-
27.2021.8.26.0224 O MM. Juiz de Direito da 10ª Vara Cível, 
do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. Lincoln 
Antônio Andrade de Moura, na forma da Lei, etc. Faz saber a 
Walter Ravache e Erna Bauer Ravache, que Antônio 
Ribeiro Monteiro Junior ajuizou Ação de Adjudicação 
Compulsória, visando a titularidade do imóvel sito à R. 
Antonio D' Agostinho, Gopoúva, Guarulhos/SP, com área de 
400,00m² e Transcrição nº 21.993. Estando em termos, 
expede-se o edital para citação dos supramencionados para 
que, no prazo de 15 dias (úteis), a fluir após o prazo supra, 
ofereça resposta, sob pena de revelia (ocasião em que será 
nomeado curador). Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e passado 
nesta cidade de Guarulhos, aos 30 de junho de 2022.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0025106-39.2021.8.26.0224.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a).Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da Lei, etc.FAZ 
SABER a ANTONIA JORDANIA SOUSA SANTOS, CPF 031.056.243-09, que por esteJuízo, tramita de uma ação de 
Cumprimento de sentença, movida por movida por CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S/A., em função de condenação no 
processo nº1026244-63.2017.8.26.0224, que versou sobre créditos educacionais. Encontrando-se o réu emlugar incerto e 
não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, que fluirá após odecurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 13.721,84 (treze mil, 
setecentos e vintee um reais e oitenta e quatro centavos) atualizado até o mês de Outubro do ano de 2021,devidamente 
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do 
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o 
período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o 
executado,independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, 
aos 17 de março de 2022. Vagner Ap. F. deSouza Simonetti, Escrevente Técnico Judiciário. Esdras Roberto Franquim, 
Coordenador 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.372.196, em 08 de setembro de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo nº 1.238 
do Código Civil), instruído com a Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por JUSLEY MACHADO BOMFIM, brasileiro, autônomo e sua mulher VERA 
LÚCIA DE ARAUJO BOMFIM, brasileira, advogada, residentes e domiciliados nesta Capital, os quais 
alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 09 de julho de 1999, que adquiri-
ram através do Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra celebrado com TEREZA 
DE JESUS BORGES DE SOUZA; MARIA OLINDA BORGES DA SILVA, SERAFIM CARDOSO DA 
SILVA; CARLOS JOSE BORGES, MARIA DE FATIMA VIEIRA BORGES; GUILHERMINA DE FATIMA 
BORGES MAURICIO FERNANDES, DUARTE MAURICIO FERNANDES; DOMINGOS JOSÉ BOR-
GES e ELIANA MORMILO BORGES, vendedores esses herdeiros de JOÃO DOS SANTOS BORGES 
e GUILHERMINA DA ASSUNÇÃO BORGES, que adquiriram por Instrumento Particular de Compro-
misso de Venda e Compra, datado de 30 de setembro de 1971, celebrado com a compromissária 
compradora da área maior CORDELIA ARANHA; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspon-
dente a CASA com área construída de 522,07m², situada Rua João Maria da Silva, n° 163, antiga Rua 
D, e seu terreno com área de superfície de  201,99m², correspondente a parte do lote n°28 da quadra 
“D” do local denominado  Jardim dos Prados, 29° Subdistrito – Santo Amaro; imóvel esse cadastrado 
na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 090.435.0023-2; imóvel esse que se acha 
registrado em área maior, conforme a inscrição nº 20.444, deste cartório,  oriunda das transcrições 
nºs 18.208, 22.475, 22.705, 32.567 e 32.566 do 1º. Cartório de Registro de Imóveis, sob a titularidade 
dominial de JOÃO LANG e THEREZA LANG, compromissado a venda a CORDELIA ARANHA. Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente Procedimento Administrativo 
de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notifican-
dos, Espólio de CORDELIA ARANHA; Espólios de JOÃO LANG e THEREZA LANG,  por ser herdeiros 
netos: JOÃO LANG NETO, HERMANN LANG, TEREZA THUSNELDA LANG KLAUSSNER, TEREZA 
DE JESUS BORGES DE SOUZA, MARIA OLINDA BORGES DA SILVA, SERAFIM CARDOSO DA 
SILVA, CARLOS JOSE BORGES, MARIA DE FATIMA VIEIRA BORGES, GUILHERMINA DE FATIMA 
BORGES MAURICIO FERNANDES,  DUARTE MAURICIO FERNANDES, DOMINGOS JOSÉ BOR-
GES, ELIANA MORMILO BORGES, JULIA FELIX DE SOUZA, MANOEL LOPES DA SILVA FILHO, 
MARIA DAS GRAÇAS LOPES, FRANCISCO FERREIRA DE CARVALHO e MARIA JOSÉ DE CAR-
VALHO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular 
de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 08 de julho de 2.022. O Oficial Substituto.

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

09/07
10 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0006038-34.1998.
valor total: R$ 70,00
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09/07
9 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0026840-35.2019.
valor total: R$ 63,00
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09/07
10 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1022688-76.2013.
valor total: R$ 70,00
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09/07
9 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1075609-36.2018.
valor total: R$ 63,00
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AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

09/07
9 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1020603-49.2015.
valor total: R$ 63,00
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09/07
8 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0004900-22.2019.
valor total: R$ 56,00
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09/07
12 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0124971-15.2009.
valor total: R$ 84,00
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09/07
11 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1033301-10.2003.
valor total: R$ 77,00
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AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

09/07
9 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0011765-58.2012.
valor total: R$ 63,00
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09/07
8 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000817-36.2006.
valor total: R$ 56,00
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09/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: COOPERFRIOS
valor total:  R$ 78,00


   




                    
  

               





  K-09/07

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

09/07
9 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002406-12.2020.
valor total: R$ 63,00


            
 
           

        


                 



                 

   

  



                
                 


  
                    

                    



          

   
                 
    
 



               
   

   
              
    
              
  K-09/07

Anuncie:  
11. 3729-6600  

comercial@gazetasp.com.br

A9gazetasp.com.br
SÁBADO, 9 A SEGUNDA-FEIRA, 11 DE jUlhO DE 2022 

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

08 e 09/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0137343-49.2011.
valor total: R$ 28,00

             


   
               
 


    K-08e09/07

08 e 09/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0144312-80.2011.
valor total:  R$ 42,00



                 
               
                
             



               

       K-08e09/07

08 e 09/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011699-33.2021.
valor total: R$ 28,00





              
             
    
    
                    
    K-08e09/07

08 e 09/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1036355-88.2020.
valor total: R$ 28,00





               

                  
 


      K-08e09/07

08 e 09/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0116044-87.2009.
valor total:  R$ 42,00



             
   
 
    
                     
 
                 
               

                   

  
     K-08e09/07

08 e 09/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009320-27.2018.
valor total: R$ 28,00


   
                
                  

                 
                 
                       
 

                      K-08e09/07

08 e 09/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1055064-11.2019.
valor total: R$ 28,00

 
   

                
              
                



 
      K-08e09/07

08 e 09/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002314-63.2018.
valor total: R$ 28,00



             
              

              
   
                     
                
                 
     K-08e09/07

08 e 09/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004630-49.2018.
valor total:  R$ 42,00




                




       


  
             K-08e09/07

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo nº 
0004043-60.2022.8.26.0405 A MM. Juíza de Direito da 4ª 
Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, 
Dra. Denise Cavalcante Fortes Martins, na forma da Lei, 
faz saber a Viviane Cristina Lemos (CPF 187.088.158-
36), José Willian Lemos (CPF 836.947.818-2), Benedita 
Elizete Parre Lemos (CPF 250.247.478-79), que por este 
Juízo, tramita de uma Ação de Cumprimento de 
Sentença, movida por Comercial, Construções e 
Serviços Blanchard Ltda. Encontrando-se os réus em 
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV 
do CPC, foi determinada a sua intimação por edital, para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, paguem a quantia de 
R$ 166.475,61(23/03/2022), devidamente atualizada, sob 
pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código 
de Processo Civil). Ficam cientes, ainda, que nos termos 
do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o 
período acima indicado sem o pagamento voluntário, 
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que os 
executados, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresentem, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e passado 
nesta cidade de Osasco, aos 07 de abril de 2022.

ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAÍ/SP
Edital de Citação - Prazo de 30 Dias. Processo nº 0003178-32.2009.8.26.0263. O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da Vara Única, do Foro de Itaí, Estado de São Paulo, Dr(a). AUGUSTO BRUNO 
MANDELLI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CELIA REGINA FERREIRA GOMES SOLLA, 
Brasileira, Casada, RG 20333471, CPF 058.014.208-60, que lhe foi proposta uma ação de Busca 
e Apreensão em Alienação Fiduciária por parte de OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO, referente ao contrato de Cédula de Crédito Bancária nº 1.00708.0000396.08, 
tendo como garantia, sob alienação fi duciária o veículo marca/modelo: Fiat/Uno Pick-Up 
Fiorino, ano:1989, cor: branca, placa: BUF4613, Chassi: 9BD146000K8053417. Apreendido o 
bem e, estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 05 dias, 
após o prazo supra, pague o débito, sob pena de consolidar-se a propriedade plena do bem no 
patrimônio do autor (Art. 3º do Dec. Lei 911/69, alterado pela Lei 10.931/04), podendo ainda, 
em 15 dias, contestar, sob pena de revelia e confesso. Ficando advertidos que será nomeado 
curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itaí, aos 10 de maio de 2022. 

2ª Vara Cível do Foro Da Comarca de São Bernardo do Campo/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002342-65.2016.8.26.0564. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível,
do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Mauricio Tini Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ROBERTO
TOSHIO KOSHIBA, CPF 161.448.828-20, MIRIAN TIEMI MURAKI KOSHIBA, CPF 287.134.848-00, e TRANS HIGASHI
TRANSPORTES CARGAS LTDA, CNPJ 00.948.659/0001-74, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial
por parte de BANCO BRADESCO S.A., alegando em síntese: objetivando a cobrança da quantia de R$ 91.443,50 (fevereiro/
2022), que será atualizado até a data do efetivo pagamento, correspondente ao saldo devido pela Cédula de Crédito Bancário,
sob o número 2.718.113, firmado em 27/06/2010. Ocorre que os réus não honraram com os pagamentos, tornando-se inadimplentes.
Estando em lugar ignorado, incerto e não sabido, foi deferida a citação e intimação por edital, para que em 03 dias, a fluir após
os 20 dias supra, paguem o valor mencionado, caso em que os honorários serão reduzidos pela metade; Não ocorrendo
pagamento voluntário, o débito será acrescido de multa de dez por cento (10%), também, de honorários de advogado de dez
por cento (10%), após proceda-se a imediata penhora e avaliação de bens; com ou sem penhora, intime-se do prazo legal de
15 dias para oposição de embargos; no mesmo prazo reconhecendo seu débito, os devedores poderão depositar 30% do
montante do principal e acessórios e, requerer o pagamento do restante em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de 1% ao mês (Lei 11.382/2006). Decorrido o prazo para oferecimento de resposta (art. 231, inciso IV, NCPC), será nomeado
curador especial aos executados (art. 257, IV e art. 72, inciso II NCPC), na ausência dos quais, prosseguirá o feito nos seus ulteriores
termos. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo
do Campo, aos 24 de junho de 2022.

2ª VARA CÍVEL DE GUARULHOS - R. dos Crisântemos, 29 - Centro - CEP 07091-
060 - Fone: (11) 2408-8122 - E-mail: guarulhos2cv@tjsp.jus.br - EDITAL de
CITAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº 1007322-32.2021.8.26.0224. A MM.
Juíza de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo,
Dra. LARISSA BONI VALIERIS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SIMONE
FERREIRA MARTINS, RG 47.528.953-5, CPF 03667144652, com endereço à
Senhora do Porto, 77, apartamento 0516 - Forever Residence Resort, VilaBarros,
CEP 07192-120, Guarulhos/SP e JOSÉ CLAUDIO ROCHA, brasileiro, separado
judicialmente, RG 21867918-X, CPF 16504406855, com endereço à Senhora do
Porto, 77, apartamento 0516 - Forever Residence Resort, Vila Barros, CEP
07192-120, Guarulhos/SP, que lhes foi proposta uma ação de PROCEDIMENTO
COMUM CÍVEL por parte de VCI CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.
(VEGUS), alegando em síntese: visando a rescisão do contrato firmado em
12.02.2016, pelo qual os réus se comprometeram em adquirir a unidade 0516 do
Bloco Forever Zen, parte do Residencial Forever Residence Resort, situado na
Rua Senhora do Porto, 77, Guarulhos/SP, com a consequente reintegração da
autora na posse do imóvel e a condenação dos réus nas cominações legais e
contratuais, tudo em razão do nao pagamento da parcelas avençadas. Encon-
trando-se o réu em lugar incer to e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO
por EDITAL para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de
(15) quinze dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apre-
sente RESPOSTA. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e passado
nestacidade de Guarulhos, aos 07 de julho de 2022. Eu, Valter Alves Nogueira,
Escrevente, digitei. Eu, Liliana Silva de Araujo, Coordenadora, conferi.

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o), Setor Bancário Sul, Quadra 
4, lotes 3/4 Brasília/DF, INTIMA o devedor fiduciante: THIAGO ROMAGNOLO MARQUES, brasi-
leiro, maior, supervisor inspetor e agente de compras e vendas, solteiro, RG N° 30.218.125-8-SSP/
SP, CPF/MF Nº 228.158.908-01, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última 
publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, 
a purgação da mora no valor de R$360.318,86, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a 
data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação 
da propriedade do imóvel matriculado sob nº 237.960 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São 
Paulo, 06 de julho de 2022.  (Protocolo 712.131)

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005516-68.2020.8.26.0006. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Adaisa Bernardi Isaac Halpern, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) André Morenilla 
Neto (CPF: 293.770.078-01), que Cooperativa Sicoob Unimais Metropolitana Cooperativa de 
Crédito, lhe ajuizou a ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 
1.874,19 (03/2020), referente a Cédula de Crédito Bancário Abertura de Crédito Pessoa Física nº 
5463, vinculado à conta corrente nº 17.029-1. Encontrando-se o requerido em lugar incerto e não 
sabido, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, 
ofereça resposta, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo 
contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador Especial. Será 
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

GAZETA DE SÃO PAULO – 08 E 09/07/2022 
Edital de Intimação. Prazo de 20 dias. Processo nº 0007493-11.2022.8.26.0114. O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de 
Campinas, Estado de São Paulo, Dr. Eduardo Bigolin, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Jaqueline dos Santos Massacani, CNPJ 
34574076000142, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Banco Bradesco S.A.. Encontrando-se 
o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua Intimação por Edital, para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ R$ 264.128,62 ( duzentos e sessenta e 
quatro mil, cento e vinte e oito reais e sessenta e dois centavos) devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do 
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para 
que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presen te edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 18 de abril de 2022. 

Mafer Investimentos Ltda.
CNPJ Nº 14.946.336/0001-56 - NIRE 35.226.060.160
Ata de Reunião de Sócios Realizada em 15/03/2022

Aos 15/03/2022, sede em Itupeva/SP, Rua Antonio Miori, 275, Prédio de Administração e Portaria, Jar-
dim Santa Bárbara, CNPJ 14.946.336/0001-56, JUCESP/NIRE 35.226.060.160. Convocação: Dispen-
sada. Presença: Totalidade do capital social, conforme segue: (i) Ana Carolina Martins Ferreira, RG 
26.596.153-1- SSP-SP, CPF 329.224.738-13; (ii) Ricardo Martins Ferreira, RG 26.596.157-9-SSP-SP, 
CPF 329.810.478-76; (iii) Roberto Martins Ferreira, RG 30.756.237-2-SSP-SP, CPF 426.525.168-41; 
(iv) José Roberto Ferreira, RG 5.049.945-SSP-SP, CPF 727.528.908-34; e (v) Cristina Martins Fer-
reira, RG 15.289.618-1-SSP-SP, CPF 150.436.728-62. Nos termos do artigo 1.075, caput, do Código 
Civil, José Roberto Ferreira: Presidente, Cristina Martins Ferreira: Secretária. Ordem do Dia e 
Deliberações Aprovadas por Unanimidade: (1) reduzir o capital social no valor de R$ 100.000,00, 
mediante a restituição desproporcional de capital aos sócios, com o consequente cancelamento de 
100.000 quotas representativas do capital social da Sociedade. (2) que a restituição de capital se 
dará mediante a entrega, pela Sociedade ao sócio José Roberto Ferreira de 50% do imóvel objeto da 
matrícula imobiliária nº 75.090, do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Santos/SP, nº 
de contribuinte 67.067.042.000, o qual foi adquirido integralizado ao capital social da Sociedade em 
01/05/2012; (3) como consequência da redução de capital, o capital social da Sociedade passará de 
R$ 805.000,00, representado por 805.000 quotas para R$ 705.000,00, representado por 705.000 quo-
tas com valor nominal de R$ 1,00 cada, totalmente subscritas e integralizadas; (4) autorizar a adminis-
tração da Sociedade a praticar todos os atos necessários à implementação das deliberações acima, in-
cluindo, mas não se limitando à publicação desta ata no DOESP e em jornal de grande circulação, para 
todos os efeitos do artigo 1.084, §1º, do Código Civil, de modo que, findo o prazo 90  dias contados da 
data da publicação e não tendo havido oposição de credores quanto à redução do capital ou, tendo ha-
vido, desde que feita prova do pagamento do crédito ou do depósito judicial da importância respectiva, 
a redução do capital social se torne efetiva, com o arquivamento da ata desta reunião e da respectiva 
alteração de contrato social da Sociedade perante a JUCESP. Encerramento: Nada mais. Itupeva/SP, 
15/03/2022. José Roberto Ferreira: Sócio e Presidente, Cristina Martins Ferreira: Sócia e Secretária.

First S.A.
CNPJ 00.802.235/0001-05

Balanço patrimonial
Nota Controladora

Ativos Explicativa 2021 2020
Circulante
Caixa e Equivalentes de Caixa 4 3.221 8.843
Contas a Receber de Clientes 5 239.857 227.838
Estoques 6 68.014 36.482
Adiantamentos a Fornecedores 
 e Funcionários 42.145 25.800
Impostos a Recuperar 7 2.792 2.443
Despesas Antecipadas 165 2
Outras Contas a Receber – –
Total do Ativo Circulante 356.194 301.409
Não Circulante
Realizável a Longo Prazo
Contas a Receber 
 de Clientes 5 72 72
Depósitos judiciais 14 6.422 1.667
Impostos Diferidos 16 1.146 2.736
Partes Relacionadas 11 44.478 42.770
Outros Ativos – –
Investimentos 10 19.029 18.821
Imobilizado 8 374 88
Intangível 9 45 98
Total do Ativo Não Circulante 71.568 66.252
Total dos Ativos 427.762 367.661
Passivos e Patrimônio
 Liquido

Nota
Explicativa

Controladora
2021 2020

Circulante
Empréstimos 
 e Financiamentos 12 18.382 6.935
Fornecedores 13 213.782 197.757
Obrigações Tributárias 16 4.872 1.502
Obrigações Sociais 
 e Trabalhistas 600 429
Adiantamento de Clientes 14 13.799 9.408
Arras/Garantia 15 71.703 41.694
Outras Exigibilidades 1.107 170
Total do Passivo Circulante 324.246 257.895
Não Circulante
Empréstimos 
 e Financiamentos 12 3.922 3.922
Fornecedores . 13 4.142 4.401
Obrigações Tributárias 16 864 2.920
Partes Relacionadas 11 72.517 97.246
Provisão Para Contingências 17 1.496 1.496
Total do Passivo 
 Não Circulante 82.941 109.985
Patrimônio Líquido 18
Capital Social 20.538 20.538
Prejuízo Acumulado (20.757) (25.347)
Destinação Lucro (705) –
Resultado do Exercício 21.498 4.590
Total do Patrimônio Líquido 20.574 (219)
Total dos Passivos 
 e Patrimônio Líquido 427.762 367.661

Demonstração do resultado do exercício
Nota Controladora

Explicativa 2021 2020
Receita Operacional Líquida 23 707.682 334.284
Custo das Mercadorias 
 Vendidas 24 (680.092) (314.953)
Lucro Bruto 27.590 19.331
Receitas (Despesas) Oper.
Despesas Comerciais 24 (882) (11.463)
Despesas Administrativas 24 (21.946) (9.235)
Resultado de Equivalência 
 Patrimonial (11) (14)
Outras 20 13.915 4.049

(8.924) (16.662)
Resultado Antes do 
 Resultado Financeiro 18.665 2.669
Resultado Financeiro
Receitas Financeiras 21 63.129 85.327
Despesas Financeiras 21 (60.481) (82.665)

2.648 2.662
Lucro Antes dos Impostos 21.313 5.331
Imposto de Renda 
 e Contribuição Social
Corrente 19 – –
Diferidos 19 185 (740)

185 (740)
Participações
Lucro/Prejuízo Líquido 
 do Exercício 21.498 4.590
Lucro/Prejuízo Líquido 
 por Ação 1,05 0,22

Demonstração do resultado abrangente
Controladora
2021 2020

Lucro (prejuízo) líquido do exercício 21.498 4.590
Outros Resultados Abrangentes – –
Total de resultados Abrangentes 
 do exercício, líquidos de impostos 21.498 4.590
Atribuível aos Acionistas Controladores21.498 4.590

Demonstração dos fluxos de caixa - Método Indireto
31/12/2021 31/12/2020

Caixa aplicado nas atividades 
 operacionais (16.039) 26.081
 Das operações 23.181 3.516
 Lucro líquido (prejuízo) do 
  exercício 21.498 4.590
 Depreciações e amortizações 94 109
 Provisão para litígios 0 0
 Juros sobre capital próprio 0 0
 Imposto de renda e 
  contribuição social diferidos 1.590 (1.183)
 Redução (aumento) em: (67.080) (97.009)
 Contas a receber de clientes (12.019) (41.419)
 Estoques (31.532) (26.245)
 Outros ativos (21.821) (13.633)
 Partes relacionadas (1.708) (15.712)
 Aumento (redução) em: 27.860 119.574
 Fornecedores 15.766 40.121
 Obrigações sociais, 
  trabalhistas e tributárias 1.485 1.581
 Outras contas a pagar 35.338 41.542
 Partes relacionadas (24.729) 36.329
 Caixa gerado (aplicado) nas 
  atividades de investimento (1.031) (232)
 Adições de ativo imobilizado 
  e intangível (389) (23)
 Baixas de ativo imobilizado 63 (17)
 Variações em investimentos (704) (191)
 Caixa gerado (aplicado) nas 
  atividades de financiamentos 11.447 (19.804)
 Variação em empréstimos 11.447 (19.804)
 Aumento (redução) líquido em 
  caixa e equivalentes de caixa (5.623) 6.045
 Saldo inicial de caixa 
  e equivalentes de caixa 8.844 2.798
 Saldo final de caixa 
  e equivalentes de caixa 3.221 8.844
 Aumento (redução) líquido em 
  caixa e equivalentes de caixa (5.623) 6.045

Demonstração da mutação do patrimônio líquido
Capital  
Social

Ajuste Acumulado  
de Conversão

Reserva  
Legal

Prejuízos  
acumulados Total

Saldos em 31 de Dezembro de 2020 20.538 – – (20.756) (219)
Destinação Lucros (705) – (705)
Lucro/Prejuízo do exercício – – 742 20.756 21.498
Saldos em 31 de Dezembro de 2021 20.538 – 37 – 20.575

Notas Explicativas Resumidas
a) Breve contexto operacional da companhia; A First 
S.A. (“First” ou “Companhia”) é uma sociedade anônima 
de capital fechado, constituída em 11 de setembro de 
1995, e possui como principais atividades o gerencia-
mento de negócios próprios e de terceiros nas áreas de 
importação, exportação e distribuição de produtos diver-
sos, bem como prestação de serviços em comércio exte-
rior, construção e incorporação, e participações em ou-
tras sociedades. A Companhia é uma das maiores 
empresas de comércio Internacional do Brasil. b) Bases 
de elaboração e apresentação das demonstrações 

Parecer dos Auditores
Aos Administradores e Acionistas da FIRST S.A.
São Paulo (SP)
Opinião sem ressalvas: Examinamos as demonstra-
ções contábeis da FIRST S.A.(Companhia), que compre-
endem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 
2021 e as respectivas demonstrações do resultado, do 
resultado abrangente, das mutações do patrimônio líqui-
do e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa 
data, bem como as correspondentes notas explicativas, 
incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em 
nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referi-
das apresentam adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a posição patrimonial e financeira da FIRST 

S.A. em 31 de dezembro de 2021, o desempenho de 
suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercí-
cio findo nessa data, de acordo com as práticas contá-
beis adotadas no Brasil. 
Declaramos que as demonstrações financeiras completas 
auditadas, incluindo o respectivo relatório do auditor inde-
pendente sem modificação de opinião na íntegra, datado 
de 24 de junho de 2022, estão disponíveis nos seguintes 
endereços eletrônicos: http://intranet.firstsa.com.br -  
Opção - Demonstrações Financeiras.
VGA Auditores Independentes  
CRC/SC 618/O-2 CVM 368-9
Lourival Pereira Amorim - Diretor - CRC/SC 9.914/O-3

financeiras: As demonstrações  financeiras foram  
elaboradas com base em diversas  bases de avaliação 
utilizadas nas estimativas contábeis. As estimativas  
contábeis envolvidas na preparação das demonstrações 
financeiras foram baseadas em fatores objetivos e  
subjetivos, com base no julgamento da administração 
para determinação do valor adequado a ser registrado 
nas demonstrações financeiras. Itens significativos  
sujeitos a estimativas incluem: provisão para devedores 
duvidosos, a seleção de vidas úteis do ativo imobilizado; 
a provisão para litígios e a mensuração do valor justo de 
instrumentos financeiros. A liquidação das transações 
envolvendo essas estimativas poderá resultar em  
valores significativamente divergentes dos registrados 
nas demonstrações financeiras devido às imprecisões 
inerentes ao processo de sua determinação. A Compa-
nhia revisa suas estimativas e premissas pelo menos 
anualmente. As demonstrações financeiras foram  
preparadas com as práticas contábeis adotadas no  
Brasil emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos C 
ontábeis (CPCs).

Natanael Santos de Souza
Presidente - CPF: 046.119.088-52

Tiago Pereira
Contador - CRC: 023906/O-1

Ativo Notas 2021 2020
Circulante 1  8.679.456 7.537.740
Caixas e Equivalentes
de Caixa 4  8.674.706 7.465.489
Créditos e Valores 6  -  67.650
Créditos Tributários 7   4.750  4.600
Não Circulante  860.815   874.154
 Bens Ativos 8  1.568.954 1.568.954
Depreciação e Amortização 9 - 708.139 - 694.800

9.540.271 8.411.894

AGRICOLA MONTE CARMELO LTDA
CNPJ: 52.776.598/0001-09

Demonstrações Financeiras Exercícios Findos em  em 31 de Dezembro de 2021 e 31 de Dezembro de 2020 (Em reais)
Demonstração dos Fluxos de Caixa Exercícios Findos
Fluxos de Caixa das
Atividades Operacionais 2021 2020
Lucro Líquido (Prejuízo)
do Exercício 1.359.455 3.195.459
Depreciação e Amortização 13.339  14.599

 1.372.794 3.210.059
Variações nos ativos e passivos operacionais
Créditos e Valores  67.650   115.695
Créditos Tributários - 150 - 117
Fornecedores - 39.125 - 58.832
Obrigações Fiscais -171.458   188.053
Salários e Encargos  18.706 - 10.468
Outros -39.200 - 708
Caixa Líquido Proveniente das
Atividades Operacionais (1)  1.209.217   3.443.683
 Variação de Caixa e
Equivalente de Caixa 1.209.217 3.443.683
 Caixa e Equivalentes de
Caixa no Início do Exercício  7.465.489 4.021.807
Caixa e Equivalentes de
 Caixa no Fim do Exercício 8.674.706  7.465.489
 Variação de Caixa e
 Equivalente de Caixa 1.209.217 3.443.683

Demonstração dos Resultados
Nota 2021 2020

Receita operacional Bruta 8.129.571 10.092.390
Impostos incidentes - 296.729 - 368.372
Receita Liquida 12  7.832.842  9.724.018
Custos dos serviços  - - 27.164
Custos com pessoal
Custos dos serviços prestados  - - 27.164
Lucro bruto 7.832.842 9.696.855
Despesas operacionais
Despesas Administrativas 13 -5.876.973 -5.502.162
Despesas Operacionais e
Tributárias -18.126 -3.400

-5.895.099 -5.505.562
Resultado financeiro 387.459 117.948
Receitas financeiras 396.165  126.477
Despesas financeiras - 8.705 - 8.528
Resultado antes dos impostos 2.325.202  4.309.241
(-) Imposto de renda - 880.111 - 811.723
(-) Contribuição social -  85.636 - 302.058
Lucro líquido (prejuízo)
do exercício 1.359.455 3.195.459

Passivo Notas 2021 2020
Circulante 10 541.602 772.679
 Fornecedores (a)  58.503 97.628
Obrigações Trabalhistas (b) 279.731 261.025
Obrigações Tributárias (c.) 203.170 374.628
Outros  199  39.399
Patrimônío Líquido 11 8.998.669 7.639.214
 Capital Social 2.985.068  2.985.068
Reservas de Lucros  4.654.146 1.458.687
Lucros (Prejuízos) Acumulados 1.359.455 3.195.459

 9.540.271 8.411.894

Balanços Patrimoniais

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Capital social Legal Lucros a distribuir Prejuízos acumulados Total

Saldos em 01 de Janeiro de 2020 2.985.068  -  5.500.667 -4.041.980 4.443.755
 Lucro do exercicio  -  -  3.195.459  - 3.195.459
 Saldos em 31 de Dezembro de 2020 2.985.068  -  8.696.126 -4.041.980 7.639.214
 Lucro do exercicio  -  -  1.359.455  -  1.359.455
 Saldos em 31 de Dezembro de 2021  2.985.068  - 10.055.581 -4.041.980  8.998.669

Balanços Patrimoniais

SIMESP - Sindicato dos Médicos de São Paulo
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados, na forma do artigo 64, § 3º, do Estatuto Social, todos os associados, bem como ficam convidados, nos termos da lei, todos os 
demais médicos que mantém vínculo de emprego com hospitais privados, clínicas, laboratórios, empresas de medicina de grupo, santas casas de 
misericórdia, organizações sociais e/ou instituições filantrópicas de saúde, para se reunirem, com direito a voz e voto, em assembleia geral extraor-
dinária, que será instalada no próximo dia 12 de julho de 2022, às 21h00 horas em convocação única. Em razão de alcançar o maior número de 
participantes a Assembleia será realizada virtualmente através do link: https://forms.gle/95oFZCcMrP22quXU6 e terá a seguinte ordem do dia: 1) 
Campanha Salarial de 2022/2023 para o setor privado, abrangendo hospitais, clínicas, laboratórios, empresas de medicina de grupo, santas casas 
de misericórdia, organizações sociais e instituições filantrópicas de saúde, cuja data-base é 1º de setembro; 2) Discussão e aprovação das pautas 
de reivindicações da categoria médica para pactuação e/ou renovação das normas coletivas de trabalho com o SINDHOSP, SINDHCLOR, SINAMGE, 
SINDHOSFIL – São Paulo, SINDHOSFIL – Ribeirão Preto, SINDHOSFIL – Vale do Paraíba, SINDHOSFIL LINOSESP, em relação à base territorial 
coincidentes entre esses sindicatos e o SIMESP; 3) Concessão de poderes à diretoria do Sindicato para manter negociações coletivas, celebrar acordos e 
convenções coletivas e suscitar dissídios coletivos de trabalho; 4) Fixação dos valores e autorização para desconto da contribuição assistencial em caso 
de êxito nas negociações.  São Paulo, 07 de julho de 2022. Victor Vilela Dourado - Presidente

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1029189-19.2018.8.26.0602. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro de Sorocaba, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcos José Corrêa, na forma da Lei, etc.: FAZ SABER a JEMERSON JOSE DA 
SILVEIRA, Brasileiro, CPF 809.196.009-30, com endereço à Rua Libra, 42, Jardim dos Camargos, CEP 06410-050, Barueri - SP, que lhe foi 
proposta uma ação Monitória por parte de COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ - CPFL, alegando este(a,s) em síntese que ser 
credora do Réu, pela quantia de R$ 5.847,10 (cinco mil, oitocentos e quarenta e sete reais e dez centavos), referente ao inadimplemento das 
faturas do Contrato de Prestação de Serviço Público de Energia Elétrica para unidades consumidoras do Grupo B, totalizando em julho/2018 
um débito de R$ 9.357,61. Encontrando-se o(a,s) réu(ré,s) em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua CITAÇÃO por edital para que, 
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue(m) o pagamento da quantia especificada na inicial, 
devidamente atualizada, bem como de honorários advocatícios correspondentes a 5% do valor da causa, ou apresente(m) embargos 
monitórios, nos termos do artigo 701 do CPC. Não efetuado o pagamento ou não oferecidos embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o 
título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se com a execução por quantia certa 
contra devedor solvente. Efetuado o pagamento, ficará(ão) o(a,s) réu(ré,s) isento(a,s) de custas e honorários advocatícios. Não embargada a 
ação, o(a,s) réu(ré,s) será(ão) considerado(a,s) revel(véis), caso em que lhe(s) será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Sorocaba, aos 21 de junho de 2022 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1029382-52.2021.8.26.0562. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro de Santos, Estado de São Paulo, Dr(a). CLAUDIO TEIXEIRA VILLAR, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MADEREIRA 
WAGNER COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA, CNPJ 18252605000135, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por 
parte de ZIM INTEGRATED SHIPPING SERVICES LTD (Representada Por ZIM DO BRASIL LTDA), alegando em síntese: cobrança da 
quantia de R$1.123,00, devida a título de multa por atraso no pagamento da fatura de detention. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Santos, aos 05 de julho de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1005515-87.2015.8.26.0126. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro de Caraguatatuba, Estado de São Paulo, Dr(a). GILBERTO ALABY SOUBIHE FILHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
JACKSON RODRIGUES PESTILLO, inscrito no CPF/MF sob o nº 326.255.318-27 que a Cooperativa de Crédito de Livre Admissão 
Vanguarda da Região das Cataratas do Iguaçu e do Vale do Paraíba –SICREDI VANGUARDA PR/SP, lhe ajuizou uma ação de 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, objetivando a cobrança da quantia de R$ 13.010,13 (Treze mil dez reais e treze centavos), 
decorrente da Cédula de Crédito Bancário nº B47230032-4. Encontrando-se ainda o Réu em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, 
para que em três dias, a fluir após o prazo de vinte dias contados a partir da publicação deste edital, pague a importância supra, ou em quinze 
dias ofereça embargos à execução, ficando ciente, outrossim, de que no caso de pagamento ficará isento de custas e os honorários 
advocatícios serão reduzidos à metade, e de que na hipótese de não oferecimento de embargos, será iniciada a execução, conforme 
previsto em lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Caraguatatuba, aos 04 de maio de 2021. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0606640-89.2008.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara 
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Marco Antonio Barbosa de Freitas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
ARISTEU DE MORAES PEDROSO FILHO, Brasileiro, RG 071.198.052, CPF 607.419.618-49, que por este Juízo, tramita de uma ação de 
Cumprimento de sentença, movida por RONALDO DE JESUS SILVA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do 
artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de 42.239,50 (abril/2022), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o 
valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos 
do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 20 de junho de 2022 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0002488-74.2022.8.26.0286. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Cível, do Foro de Itu, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando França Viana, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EDMUNDO JOSÉ 
FERNANDES PRIANTE, Brasileiro, CPF 052.535.558-89, com endereço à Rua dos Pinheiros, 870, 11º andar, Pinheiros, CEP 05422-001, 
São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por BANCO BRADESCO CARTÕES S.A. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por 
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$78.285,30 
, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do 
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima 
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou 
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itu, aos 07 de junho de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008084-93.2019.8.26.0361. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS EDUARDO XAVIER BRITO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
GUSTAVO CASSIO SILVA MURICY que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de HBR 31 
INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, alegando em síntese ser credora do executado da quantia de R$ 18.082,85 (dezoito mil, oitenta 
e dois reais e oitenta e cinco centavos), atualizada até 30/08/2021, decorrente de encargor de locação não pagos, por força do “Contrato de 
Locação Comercial", celebrado em 19 de dezembro de 2017, relativo a loja n° 14 B, localizada na Torre 3 do Helbor Patteo Mogilar Sky e 
Mall & Office. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para pagar a dívida, 
custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a contar da 
citação, bem como, as parcelas vencidas no curso do processo, sob pena de penhora. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mogi das Cruzes, aos 30 de junho de 2022. 
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